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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 1145/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO 
DO CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 010/2021, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 1747/2021.

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos do 
Pregão Presencial nº 010/2021, referente ao Processo 
Administrativo nº 1747/2021 (Fornecimento parcelado 
e contínuo de fita reagente para dosagem de glicemia 
capilar e seringa de insulina).

1) Priscila Rodrigues da Silva – Matr. 6555591 – Auxiliar 
Administrativo; 
2) Alexandre de Castro – Matr. 17446 – Coord. de 
Almoxarifado e Compras;
3) Paulo Ricardo dos Santos – Matr. 3534 – Ajudante Geral.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 14 de julho 
de 2021, revogando as disposições em contrário.

	 Seropédica, 23 de agosto de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 1141/2021 de 19 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da 
Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Exonerar (À pedido) ANA CAROLINA VIEIRA DE MIRAN-
DA, matrícula 17632, do Cargo Comissionado de Asses-
sor Especial, da Secretaria de Educação, Cultura e Espor-
te do Município de Seropédica, tendo seus efeitos a partir 
da presente data.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

                                                    
LUCAS DUTRA DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1146/2021 de 23 de agosto de 2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, da Lei 
Orgânica do Município. 

RESOLVE: 

Nomear JAMILLA DE PAULA BARBOSA BARROS, matrí-
cula 18819, no Cargo Comissionado de Coordenação de 
Saúde Mental, da Secretaria de Saúde e Defesa Civil do 
Município de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 
13.08.2021.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 1147/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado 
do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas e considerando a necessidade de regulamentar 
e fiscalizar o cumprimento dos contratos da Secretaria 
Municipal de Saúde e Defesa Civil. 

ESTABELECE COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DOS TERMOS DO CONTRATO Nº 
029/2021, REFERENTE AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 6392/2021.

RESOLVE:

 Art. 1º NOMEAR os servidores abaixo, para compor a 
Comissão de Fiscalização de cumprimento dos termos 
do Contrato nº 029/2021, referente ao Processo 
Administrativo nº 6392/2021 (Coleta de Resíduos Sólidos 
Hospitalares).

1) Márcio Figueiredo do Canto – Matr. 17.679 – Diretor de 
Urgência e Emergência; 
2) Kelly Aparecida Rodrigues – Matr. 17.539 – Diretora de 
Atenção Especializada;
3) Alessandra Vasconcelos Netto – Matr. 17.756 – Diretora 
de Atenção Básica;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de julho de 
2021, revogando as disposições em contrário.

	 Seropédica, 23 de agosto de 2021. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Lucas Dutra dos Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº.  382 DE 23 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), BETÂNIA MACIEL DE 
OLIVEIRA, matrícula nº. 0443, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio, com efeitos a partir de 20/09/2021 
e com término em 18/12/2021, de acordo com o Art. 102, 
Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto 
dos Servidores Públicos, conforme Processo nº. 9049/2021

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.  383 DE 23 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), REJANI SILVEIRA DE BRITO 
BENTO, matrícula nº. 0290, lotada (o) na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 (noventa) 
dias de Licença Prêmio, com efeitos a partir de 01/09/2021 
e com término em 29/11/2021, de acordo com o Art. 102, 
Titulo II, Capitulo IV, Seção X da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, conforme Processo nº. 10554/2021

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da Costa Ferreira
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.   0367 DE 18 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o que 
dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 
da Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), CARINNE BARRILI PINTO 
DA SILVA, matrícula nº. 12658, lotada na Secretaria de 
Educação, Cultura e Transporte, 120 (cento e vinte) dias 
de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 88, Titulo 
III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 
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29/07/2021 à 25/11/2021, conforme BIM: 158/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.   0368 DE 18 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), ROSILENE RODRIGUES DE ALMEIDA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 12432, lotada na Secretaria de Educação, Cultura e Transporte, 120 (cento 
e vinte) dias de Licença Maternidade, de acordo com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, 
Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 30/07/2021 à 26/11/2021, conforme BIM: 152/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

PORTARIA Nº.   0369 DE 18 DE AGOSTO DE 2021

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 088 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), MONICA OLIVEIRA VIANA, matrícula nº. 17397, lotada 
na Secretaria de Serviços Públicos, 120 (cento e vinte) dias de Licença Maternidade, 
de acordo com o Art. 88, Titulo III, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos 
Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos ao período de 03/08/2021 à 30/11/2021, 
conforme BIM: 004/2021.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Cláudia Cristina da Costa Ferreira 
Secretária de Administração

Matr. 1703

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE


